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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO DE LEI N° 24, de 10 de marco de 2026.

Declara Patriménio Cultural Imaterial e
Gastronémico e reconhece como prato
tipico o peixe Tucunaré do Estado do
Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarado Patriménio Cultural Imaterial e Gastronémico o
Peixe Tucunaré, em suas diversas formas de preparo grelhado, assado, frito,
ensopado do Estado do Tocantins.

Art. 2° Fica reconhecido o peixe Tucunaré (Cichla spp.) como prato
tipico do Estado do Tocantins.

Art. 3° Esta Lei tem por objetivo promover, preservar e valorizar a
culinaria tradicional do Tocantins, incentivando a divulgagédo, o consumo e a
transmissdo dos conhecimentos associados ao preparo do Tucunaré nas
comunidades locais.

Art. 4° O Poder Executivo podera realizar parcerias com entidades
culturais, associagdes de pescadores, instituicdes educacionais e 6rgaos de turismo
para fomentar atividades de promogéo e valorizagéo do prato tipico reconhecido nesta
Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Palacio Deputado Jodo D’Abreu, em Palmas, aos 10 dias do més de

marco de 2026, 205° da Independéncia, 138° da Republica e 38° do Estado.
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